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Declara de utilidade plÍ.blioa bea de ter.re

DO, sem benfeitorias, neoeaa'1-ia a ezecaçtp 
de obras de oonstraçio de Uent:ro Oomanit'
rJ.o, e clá oatraa p:rortdênoias.-

JOld SAR'l!ILLI S>mmm<>, Prefeito do KaniCÍpio de Asais, 
DO a.ao de suas atr.l.ba.içõea legais, e na ccmfomidade do c1iapoato no 

arbigo 51, letra "m•, combinado oom o arbiao 61, do Deo:reto-r.ei h

deral nl 3.365, de 21 de ;funho de 1.941, 
D B CH B!l!Aa 

Artiao li - J'ica declarada de a.tilidade pÚ.blioa, a fim de ser des .. 
p:ropriada pi.a Prefeitura llmiicipal, por 'ria am:Lpyel ou 
;fa.dialal, a á:rea de terrano, sem ban:f'eitoriaa, abaixo 
descrita, neoeaaár.l.a a ezeca.gão de obras de oonat:ração' 
de Cent:ro Comani tário de Asais, a saber: 
"Uma á:rea de terreno, •clindo 2.000,00 m2• (dois mil Ili!. 

t:ros quadrados), que tem aea. in:Coio DO ponto •A•, aitli!, 
do DO alinhamento p:redial da r128 .Antonio VillUl Silva , 
distante 20,00 m. da :rv.a li de Ou.tu.b:ro; deste ponto , 
aepe em :reta na c1iatância de 40,00 m. conf'rontmdo oom 
o lote nl 2, até o ponto •:s11; deste ponto, defiete à � 

:reita e aesa.e em reta na cliatânoia de 50,00 m., o� 
tendo com a chécsara :Bela Vista até o ponto. •e""; des1ie 

ponto, def'lete à direita e aepe em :reta na c1is1iânoia 
de 40,00 m., oonf':rontando com o lote nl 3, até o ponto 
11:r11; des1ie ponto, def'lete à direita e sega.e pelo alinha 

-

mato predial da :rua .Antonio Viana Silva, até o ponto 
•A•, numa distância de 50,00 m., encerrando a á:rea de 
2.000,00 m2•111 imÓvel eaae qu.e oonata pertencer a Ida-

• 

lia Alves Griaoni e oa.t:roa. 
Parágraf'o ánioo - O imÓvel descrito neste arbiao cons1ia do desenho 

nl 1.839, an8%0,. elebordo pelo Departamento de Obras E 
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e Sen:t.ços da Prefeitura Jlunicipal de .leais, e que fi
oa faando parte integrante deste Dec1'8to. 

J.rl;igo 21 - A 4eaap1'0pr.lação de que trata o artiao li deste Decre

to é deolarat!a de nata.resa lirgmte, para.os efeitos do 
artigo 15, ao Deoreto-t.ei Pede1'al .n• 3.365, de 21 de • 

;ftmho de 1.941, alterado pela Lei Pede1'al n.I 2.786, de 
21 de :maio de 1.956 • 

.Artigo 31 - As despeaaa com a ezeo11Çio déate J'ltoreto oo.1"1'8rão :por 
oo.nta de dotação "pr6pr.la orçamantéia ao bic:!pio. 

Artigo 41 ;_ Jica :revogado o Deo1'8to .nl 1.333, de 09 de de11ambl'O de 
1.983. 

Artiao 51 - Bate Decreto ant:raá em 'Vigor na data de aaa pa.blioação. 
J.rtip 6• - llnogUM1e àa diapoaigõea em co.ntnno.-

PnfeitlU."8 Xa.nicipal de .laais, • 03 de ;Janeiro de 1.984.-

Publicado no Departamento de .Admfn1at:rac;ão tm-a, am 03 
de ;fan.eil'O de 1. 984.-
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